
Se o processo foi protocolado em 2019, mas o 
trabalhador continuou contribuindo até 2026, 
esse período pode ser incluído na nova conta-
gem.
Cada caso precisa ser analisado individual-
mente.

6- Quem já está aposentado, pode perder o 
benefício?
Depende da situação:
Processos transitados em julgado (definitivos)
Se a decisão já é final, sem possibilidade de 
recurso, não muda nada. O benefício está 
garantido.
Processos ainda não finalizados
Se houve concessão por decisão judicial, mas 
o processo ainda não transitou em julgado, 
pode haver revisão do benefício conforme a 
tese fixada pelo STF.
Importante:
•Não há devolução de valores recebidos de 
boa-fé.
•Pode haver adequação do benefício à nova 
decisão.
A decisão do Tema 1209 representa um cená-
rio desafiador para os vigilantes, mas:
•Não cancela automaticamente todos os pro-
cessos;
•Não altera benefícios já transitados em julga-
do;
•Exige análise individualizada de cada caso;
•Pode abrir caminho para aposentadoria 
comum mediante nova contagem.
Neste momento, a orientação é cautela e segu-
rança jurídica.
É fundamental aguardar a publicação do acór-
dão e a consolidação da decisão para definir os 
próximos encaminhamentos jurídicos em 
âmbito nacional.

A Confederação e os sindicatos filiados 
seguem acompanhando cada desdobramento 
para orientar a categoria com responsabilidade 
e transparência.
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É fundamental esclarecer, de forma objetiva e segura, como �cam os pro-
cessos e quais são os próximos passos para a categoria em todo o Brasil

A decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) 
no Tema 1209 impacta diretamente o reconheci-
mento da aposentadoria especial para vigilantes. 
Diante disso, é fundamental esclarecer, de forma 
objetiva e segura, como ficam os processos e 
quais são os próximos passos para a categoria 
em todo o Brasil.

1 - Quais ações são afetadas pela decisão?
A decisão do Tema 1209 afeta:
•Ações de aposentadoria especial como vigilan-
te;
•Ações de aposentadoria comum que utilizaram 
tempo especial;
Por que a aposentadoria comum também 
pode ser afetada?

Bom dia Contrasp
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Fatores que in�uenciaram a alta do INPC em janeiro: aceleração dos preços 
dos itens não alimentícios, como vestuário, transporte e serviços

O Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC) registrou alta de 0,39% em janeiro de 
2026, segundo o Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE). Com isso, o 
índice acumula 4,3% em 12 meses, mostran-
do que o custo de vida das famílias com 
renda de 1 a 5 salários mínimos, grupo mais 
sensível ao orçamento, continuou pressiona-
do no início do ano.
 
Mas afinal, o que levou esse indicador a 
subir em janeiro? 

Aqui estão os principais fatores: Desacelera-
ção da inflação de alimentos.

Em janeiro, os alimentos tiveram uma alta 
bem menor do que em dezembro. Enquanto 
em dezembro os preços alimentícios subiram 
cerca de 0,28%, em janeiro o aumento foi 
quase a metade (0,14%). Isso significa que 
itens essenciais ficaram relativamente mais 
estáveis no mês. 

Esse comportamento mostra que, apesar da 
pressão em muitos preços, o grupo de 
alimentação, que tem peso grande no INPC, 
não foi o principal motor da alta neste mês.

Aumento nos preços dos itens não ali-
mentícios

O grupo de itens não alimentícios foi o desta-
que na composição do INPC em janeiro. En-
quanto em dezembro esse grupo avançou 
0,19%, em janeiro a variação foi 0,47%, 
mais que o dobro.
 
Esse grupo inclui produtos e serviços como 
vestuário, transporte, saúde e cuidados pes-
soais. A alta nesses preços indica que setores 
além da alimentação pressionaram o custo de 
vida.

Pressões em setores do dia a dia

Embora o IBGE não divulgue detalhada-
mente todos os subitens do INPC, os dados 
da inflação oficial (IPCA) apontam que 
categorias como combustíveis e transporte 
tiveram alta significativa em janeiro. Por 
exemplo, a gasolina subiu mais de 2% no 
mês em termos gerais, impactando direta-
mente os custos de deslocamento. 

Quando o preço dos combustíveis aumen-
ta, esse efeito se espalha para outros servi-
ços e produtos (como transporte coletivo e 
fretes), puxando outros itens da cesta de 
consumo.

Diferença entre INPC e IPCA

É importante lembrar que o INPC se dife-
rencia do IPCA em duas coisas principais:

• No INPC, os alimentos têm peso 
maior, porque são essenciais para famílias 

de menor renda. 

• O IPCA reflete a inflação oficial para 
famílias com renda mais ampla (até 40 salá-
rios mínimos) e registrou alta de 0,33% em 
janeiro. 

Em resumo, enquanto a inflação oficial teve 
pressão pelos combustíveis e pelo transpor-
te, o INPC foi mais influenciado pela alta 
nos itens não alimentícios que impactam 
mais quem tem renda menor.

O que isso significa para o trabalhador

Para quem tem data-base em fevereiro, o 
índice serve como referência para reajustar 
salários e manter o poder de compra diante 
da inflação acumulada. O INPC acumulado 
em 12 meses (4,3%) é um indicador técnico 
usado em muitas Convenções Coletivas e 
negociações salariais. 
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Porque muitos vigilantes ingressaram com 
pedido de aposentadoria comum utilizando a 
conversão do tempo especial em tempo comum.
Era aplicada a regra conhecida como:
A cada 10 anos de atividade especial, contavam-
-se 14 anos no tempo comum (fator 1,4).
Esse acréscimo só existia porque o período era 
reconhecido como especial.

Com a negativa do Tema 1209, o fundamento 
dessa conversão deixa de existir para os perío-
dos discutidos exclusivamente como vigilante.

2- Quais são os próximos passos no STF?
Agora é necessário aguardar:
Publicação do acórdão
Somente após a publicação do acórdão é que 
começa a contar o prazo para eventuais medidas 
jurídicas.

Prazo para embargos de declaração
Após a publicação, há prazo de 5 dias para apre-
sentação de embargos de declaração.
Importante esclarecer:
•Embargos não servem para modificar a decisão.
•Servem para esclarecer omissões, contradições 
ou erros materiais.
•Em situações excepcionais, podem ter efeitos 
infringentes (alterar algum ponto), mas isso é 
raro.
Enquanto o acórdão não é publicado e os embar-
gos não são julgados, os processos permanecem 
aguardando definição, por segurança jurídica.

3- Quem tem processo em andamento, 
como fica?
A princípio:
•Os processos que discutem aposentadoria 
especial como vigilante permanecem suspen-
sos até a consolidação da decisão (publicação 
do acórdão e julgamento de embargos).
•Após isso, cada processo será analisado indi-
vidualmente.
Não há cancelamento automático. Cada caso 
dependerá da composição do tempo de contri-
buição.

4- E quem tinha outros períodos especiais 
além de vigilante?
Se o trabalhador possui:
•Tempo especial por exposição a agentes físi-
cos, químicos ou biológicos;
•Tempo rural;
•Tempo de serviço militar;
•Outros períodos reconhecíveis como espe-
ciais;
Esses períodos continuam sendo analisados 
normalmente.
A decisão do Tema 1209 não anula automa-
ticamente todo o processo. Será necessária 
uma nova recontagem do tempo total para 
verificar se há direito à:
•Aposentadoria especial por outra atividade;
•Aposentadoria comum;
•Reafirmação da DER.

5- Existe possibilidade de aposentadoria 
comum?
Sim.
O vigilante deve procurar seu advogado para:
•Refazer a contagem do tempo;
•Considerar o tempo como comum;
•Avaliar a possibilidade de reafirmação da 
DER (Data de Entrada do Requerimento).
A reafirmação permite considerar o tempo 
contribuído até data posterior ao protocolo 
inicial. 
Exemplo:



Se o processo foi protocolado em 2019, mas o 
trabalhador continuou contribuindo até 2026, 
esse período pode ser incluído na nova conta-
gem.
Cada caso precisa ser analisado individual-
mente.

6- Quem já está aposentado, pode perder o 
benefício?
Depende da situação:
Processos transitados em julgado (definitivos)
Se a decisão já é final, sem possibilidade de 
recurso, não muda nada. O benefício está 
garantido.
Processos ainda não finalizados
Se houve concessão por decisão judicial, mas 
o processo ainda não transitou em julgado, 
pode haver revisão do benefício conforme a 
tese fixada pelo STF.
Importante:
•Não há devolução de valores recebidos de 
boa-fé.
•Pode haver adequação do benefício à nova 
decisão.
A decisão do Tema 1209 representa um cená-
rio desafiador para os vigilantes, mas:
•Não cancela automaticamente todos os pro-
cessos;
•Não altera benefícios já transitados em julga-
do;
•Exige análise individualizada de cada caso;
•Pode abrir caminho para aposentadoria 
comum mediante nova contagem.
Neste momento, a orientação é cautela e segu-
rança jurídica.
É fundamental aguardar a publicação do acór-
dão e a consolidação da decisão para definir os 
próximos encaminhamentos jurídicos em 
âmbito nacional.

A Confederação e os sindicatos filiados 
seguem acompanhando cada desdobramento 
para orientar a categoria com responsabilidade 
e transparência.

A decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) 
no Tema 1209 impacta diretamente o reconheci-
mento da aposentadoria especial para vigilantes. 
Diante disso, é fundamental esclarecer, de forma 
objetiva e segura, como ficam os processos e 
quais são os próximos passos para a categoria 
em todo o Brasil.

1 - Quais ações são afetadas pela decisão?
A decisão do Tema 1209 afeta:
•Ações de aposentadoria especial como vigilan-
te;
•Ações de aposentadoria comum que utilizaram 
tempo especial;
Por que a aposentadoria comum também 
pode ser afetada?

Porque muitos vigilantes ingressaram com 
pedido de aposentadoria comum utilizando a 
conversão do tempo especial em tempo comum.
Era aplicada a regra conhecida como:
A cada 10 anos de atividade especial, contavam-
-se 14 anos no tempo comum (fator 1,4).
Esse acréscimo só existia porque o período era 
reconhecido como especial.

Com a negativa do Tema 1209, o fundamento 
dessa conversão deixa de existir para os perío-
dos discutidos exclusivamente como vigilante.

2- Quais são os próximos passos no STF?
Agora é necessário aguardar:
Publicação do acórdão
Somente após a publicação do acórdão é que 
começa a contar o prazo para eventuais medidas 
jurídicas.

Prazo para embargos de declaração
Após a publicação, há prazo de 5 dias para apre-
sentação de embargos de declaração.
Importante esclarecer:
•Embargos não servem para modificar a decisão.
•Servem para esclarecer omissões, contradições 
ou erros materiais.
•Em situações excepcionais, podem ter efeitos 
infringentes (alterar algum ponto), mas isso é 
raro.
Enquanto o acórdão não é publicado e os embar-
gos não são julgados, os processos permanecem 
aguardando definição, por segurança jurídica.

3- Quem tem processo em andamento, 
como fica?
A princípio:
•Os processos que discutem aposentadoria 
especial como vigilante permanecem suspen-
sos até a consolidação da decisão (publicação 
do acórdão e julgamento de embargos).
•Após isso, cada processo será analisado indi-
vidualmente.
Não há cancelamento automático. Cada caso 
dependerá da composição do tempo de contri-
buição.

4- E quem tinha outros períodos especiais 
além de vigilante?
Se o trabalhador possui:
•Tempo especial por exposição a agentes físi-
cos, químicos ou biológicos;
•Tempo rural;
•Tempo de serviço militar;
•Outros períodos reconhecíveis como espe-
ciais;
Esses períodos continuam sendo analisados 
normalmente.
A decisão do Tema 1209 não anula automa-
ticamente todo o processo. Será necessária 
uma nova recontagem do tempo total para 
verificar se há direito à:
•Aposentadoria especial por outra atividade;
•Aposentadoria comum;
•Reafirmação da DER.

5- Existe possibilidade de aposentadoria 
comum?
Sim.
O vigilante deve procurar seu advogado para:
•Refazer a contagem do tempo;
•Considerar o tempo como comum;
•Avaliar a possibilidade de reafirmação da 
DER (Data de Entrada do Requerimento).
A reafirmação permite considerar o tempo 
contribuído até data posterior ao protocolo 
inicial. 
Exemplo:


